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PROTOCOLO  5235/2019 
OBJETO Proposta Comercial para instalação do Sistema Solar Fotovoltaico de 

geração própria de energia ligada à rede para unidades consumidoras do 
TRE/RN. Pregão Eletrônico 33/2019. 
 

  

 
Vieram os autos para análise das demonstrações contábeis da empresa MEGGA SOLAR 

ENEGIAS RENOVÁVEIS, juntadas às fls. 899/905, e informação se aludida organização ainda poderá ser 
enquadrada como ME/EPP, relativos ao exercício de 2018. 

 

Foram apresentados a Demonstração do Resultado do Exercício, o Balanço Patrimonial e 

a Demonstração de Lucros/Prejuízos Acumulados, relativos ao exercício de 2018. 

Da análise econômico-financeira, concluímos que: 

1. Os índices de Liquidez são superiores a 1, portanto demonstra capacidade financeira 
favorável; 

2. O Capital Circulante Líquido é bem superior a 16,66% do valor total da proposta 
comercial apresentada; 

3. O valor do Patrimônio Líquido da empresa em estudo representa um montante bem 
superior a 10% do valor estimado para a contratação; 

4. Não foi apresentado relatório dos contratos firmados pela licitante com a 
Administração Pública e empresas privadas, inviabilizando a análise de índices 
contratuais;  

5. A Receita Bruta Operacional, no exercício de 2018, importa em R$ 7.259.021,29. 

O Decreto nº 8538/2015 que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, entre outras, no âmbito da administração 
pública federal, quanto ao enquadramento em decorrência do limite do faturamento anual das empresas, 
determina que: 

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como:  

I - microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do 

art. 3º, caput , incisos I e II , e § 4º da Lei Complementar nº 123, de 

2006 ;  

Art. 3º da Lei Complementar 123/06: consideram-se microempresas 
ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade 
simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro 
de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que: 



I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais); e 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais).  (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016). (grifo nosso). 

 

§ 1º O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando 

houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 , no ano fiscal anterior, sob pena 

de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração 

pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 

usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto.  

 

Nesse contexto, analisando as demonstrações contábeis da empresa MEGGA SOLAR 
ENEGIAS RENOVÁVEIS, ano calendário 2018, fica evidenciada a boa capacidade econômico-financeira da 
empresa, com condições favoráveis para execução de contrato nos limites da proposta comercial apresentada. 

Quanto à Demonstração do Resultado do Exercício, fls 903, foi identificado o valor da 
receita bruta auferida pela empresa em torno de R$ 7.259.021,29 (sete milhões, duzentos e cinqüenta e 
nove mil, e vinte e nove), ultrapassando os limites de faturamento anual para fins de enquadramento em 
Empresa de Pequeno Porte - EPP.  

Portanto, a empresa MEGGA SOLAR ENEGIAS RENOVÁVEIS, diante do faturamento 
ano-calendário 2018, não está enquadrada como Empresa de Pequeno Porte, por estar fora dos limites legais. 
Diante dessas situações, a legislação permite ao licitante solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento anual. 

Ao Núcleo de Licitação para conhecimento e demais considerações.  

 

Natal, 7 de outubro de 2019. 

 

Lindaci de Albuquerque M.da Silva 

Comissão Técnica Contábil-CTC 
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Despacho

1.        Considerando o disposto na Portaria nº 304/2015-GP, alterada pela Portaria nº 78/2019-GP, que
delegou ao Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal competência para o exercício da função de
Ordenador de Despesas, acolho o Parecer nº 1293/2019-AJDG como resposta à consulta objeto da
informação do Pregoeiro, inserta às fls. 985-988.

2.         DETERMINO a remessa do processo à SAOF para dar cumprimento à sugestão contida no item 
15 do parecer da AJDG.

3.        Após, sugere-se o retorno do feito ao Núcleo de Licitações para conhecimento e demais fins.

Ao GABDG para cumprimento.

Simone Maria de Oliveira Soares Mello
Diretora-Geral

Ordenadora de Despesas por Delegação
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